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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Cultura, por intermédio da Fundação Biblioteca Nacional, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim criar um programa de doação de livros para a Biblioteca Municipal de Ouro Verde, de modo a incentivar o hábito da leitura entre os munícipes de Ouro Verde.
JUSTIFICATIVA

O município de Ouro Verde, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 7146 habitantes, de ocupação de grande parte urbana, apresentando grande condição de pobreza. 


O Município de Ouro Verde se encontra dentre os 50 municípios mais carentes do Estado de São Paulo, de acordo com o índice de Desenvolvimento Humano –I.D.H.

É fato inquestionável que a leitura é condição indispensável para a formação da cidadania dos brasileiros e que esse hábito deve começar desde a mais tenra idade, razão pela qual as escolas desempenham um papel fundamental nesse processo. Ocorre que muitas escolas sequer dispõem de bibliotecas ou espaços de leitura que promovam entre os educandos o salutar hábito da leitura. Muitas vezes, o aluno só dispõe do livro didático, insuficiente para a formação de um cidadão consciente de seu papel como agente de transformação da sociedade.

Sabemos que o Ministério da Educação (MEC), com o objetivo de fomentar a prática da leitura na rede pública de ensino, instituiu o Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE). Seu objetivo é, diante da carência de bibliotecas públicas, aliada ao alto custo do livro em nosso país, dotar as escolas de ensino fundamental de um acervo mínimo composto por livros de literatura nacional, obras de referência (dicionários, atlas geográfico e histórico, enciclopédias) e outros materiais de pesquisa e apoio ao trabalho docente em sala de aula. Infelizmente, segundo informações divulgadas na mídia, esse programa está suspenso para a realização de uma avaliação por parte de técnicos e especialistas do MEC.

A realidade social brasileira atesta que, aliada à baixa escolaridade do brasileiro e à existência de analfabetos funcionais, que mal sabem assinar seu nome ou compreender um simples texto, existe uma carência de bibliotecas públicas no País. Segundo dados da organização não overnamental “Leia Brasil”, faltam bibliotecas em 17% dos municípios brasileiros. Para suprir necessidade de todos os brasileiros, essa ONG calcula que o país precisaria ter, pelo menos, 11.300 acervos para consulta. Esse cálculo é feito a partir de uma convenção internacional que considera necessária uma biblioteca para cada grupo de 15 mil habitantes.

No Brasil, dos 5.560 municípios, 957 não têm acervos públicos. Para driblar esse déficit cultural, muitos setores da sociedade civil organizada, tais como associações de moradores, sindicatos, instituições filantrópicas, promovem mutirões e campanhas para doação de livros. Como se não bastasse o déficit de bibliotecas e acervos públicos à disposição da população mais carente, existem em todo o País apenas 1,5 mil livrarias, sendo que esse percentual se concentra basicamente em 11% dos municípios brasileiros. Outro dado preocupante: apenas 1% dos livros editados no Brasil vão, de fato, compor o acervo das bibliotecas públicas. Assim, quando existentes, as bibliotecas públicas não tem seu acervo atualizado 
No momento em que a tônica das políticas públicas do atual governo volta-se para a inclusão social de milhares de brasileiros excluídos dos mais elementares direitos de cidadania, no qual se enquadra o direito à cultura, vimos solicitar desse Ministério o esforço na implantação de um programa de doação de livros para a Biblioteca Municipal de Ouro Verde, garantindo a inserção dessa comunidade na sociedade da informação.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV

SPL - Código de Originalidade: 858234 250309 1404


